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CACAU FOODS DO BRASIL ALIMENTOS LTDA
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:-2016

MULTA ISOLADA PELA FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS MENSAIS. ADESAO AO PARCELAMENTO ANTES DO
INICIO DA ACAO FISCAL. LANCAMENTO NAO CABIVEL.

E indevida a exigéncia de multa isolada pelo nio pagamento de estimativas
mensais na hipotese de ter o contribuinte informado os valores a esse titulo em
DCTF e ter a Administracdo Tributéria deferido o parcelamento dos montantes.
Isto porque, depois de encerrado o ano-calendario em que eram devidas as
estimativas, somente caberia a cobranca do IRPJ conforme ajuste anual e da
multa de oficio (art. 17 da IN 1515/2014). Assim, tendo sido aceito o
pagamento dos débitos de estimativa via parcelamento, ndo é possivel
posteriormente o lancamento de multa isolada por falta de recolhimento desses
valores, por falta de subsuncdo a hipdtese da penalidade prevista no art. 44,
inciso I, alinea b da Lei n. 9.430/96.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,

Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin

Relatorio
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 Ano-calendário: 2016
 MULTA ISOLADA PELA FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. ADESÃO AO PARCELAMENTO ANTES DO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO NÃO CABÍVEL.
 É indevida a exigência de multa isolada pelo não pagamento de estimativas mensais na hipótese de ter o contribuinte informado os valores a esse título em DCTF e ter a Administração Tributária deferido o parcelamento dos montantes. Isto porque, depois de encerrado o ano-calendário em que eram devidas as estimativas, somente caberia a cobrança do IRPJ conforme ajuste anual e da multa de ofício (art. 17 da IN 1515/2014). Assim, tendo sido aceito o pagamento dos débitos de estimativa via parcelamento, não é possível posteriormente o lançamento de multa isolada por falta de recolhimento desses valores, por falta de subsunção à hipótese da penalidade prevista no art. 44, inciso I, alínea b da Lei n. 9.430/96. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin
  Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão 108-029.655 � 10ª TURMA/DRJ08, Sessão de 28 de setembro de 2022, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
Este processo trata de auto de infração eletrônico lavrado com fundamento no art. 44, II, �b�, da Lei nº 9.430/96 para a constituição de crédito tributário referente a multa isolada por falta de recolhimento de estimativa de IRPJ.

Cientificada do lançamento em 27/06/2017, a interessada apresentou impugnação em 05/07/2017. 
Alega que se equivocou no preenchimento das DCTF relativas a dezembro de 2016 e a março de 2017. Acrescenta que transmitiu as DCTF retificadoras em 29/06/2017 e que parcelou o débito em 24/05/2017 (processo nº 13830.400446/2017-66).
Assim, requer o cancelamento do auto de infração.
A 10ª TURMA/DRJ08 julgou improcedente a manifestação de inconformidade, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos seguintes moldes:
Em consulta ao sistema DCTF, verifica-se que a impugnante transmitiu cinco DCTF relativas a dezembro de 2016:

Na DCTF transmitida em 03/04/2017 (válida na data da ciência do auto de infração), declarou débito de estimativa de IRPJ no montante de R$169.622,62, não vinculado a nenhum crédito.

Por sua vez, na DCTF mais recente, declarou débito no mesmo valor, vinculado a um parcelamento.

De acordo com o art. 1º da Lei nº 9.430/96, o imposto de renda das pessoas jurídicas deve ser determinado por períodos de apuração trimestrais como regra geral. Entretanto, o art. 2º dessa lei permite a opção pela apuração anual do imposto com base no lucro real, devendo ser efetuado, nesse caso, o pagamento mensal do imposto apurado sobre a base de cálculo estimada. 
Lei nº 9.430/96:
(...)
Ressalte-se que, ao optar pela apuração anual do imposto, o contribuinte se obriga a efetuar o recolhimento mensal por estimativa. A fim de impelir o contribuinte a cumprir essa obrigação, o legislador instituiu a multa prevista no art. 44, II, �b�, da Lei nº 9.430/96:
(...)
Observe-se que a conduta apenada é o descumprimento do dever de pagar as antecipações do tributo, ainda que seja apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a CSLL ao final do ano-calendário correspondente.
Cabe ressaltar que a lei determina a exigência da multa sobre o �valor do pagamento mensal (...) que deixar de ser efetuado�. Por sua vez, o parcelamento não equivale ao pagamento, visto que se trata de hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do CTN) e não de extinção (art. 156 do CTN). 
O Superior Tribunal de Justiça � STJ, ao julgar o REsp nº 1.102.577/DF sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, assentou o entendimento de que o parcelamento não substitui o pagamento para fins de aplicação do instituto da denúncia espontânea. Em seu voto, o relator reproduz a ementa do REsp nº 284189/SP, in verbis:
(...)
Esse entendimento de que o parcelamento não substitui o pagamento é aplicável à situação ora em análise, visto que em ambos os dispositivos � art. 44, II, �b�, da Lei nº 9.430/96 e art. 138 do CTN � o legislador utilizou o termo �pagamento� como determinante para a incidência ou exclusão de multa. 
Portanto, conclui-se que o parcelamento da estimativa não afasta a exigência da multa isolada prevista no art. 44, II, �b�, da Lei nº 9.30/96.
Ante o exposto, voto pela improcedência da impugnação, mantendo o crédito tributário em litígio.
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário, pugnando pelo provimento do recurso termos da Manifestação de Inconformidade, pelo transcrevo os requerimentos:
VII. Pedidos e requerimentos finais 
53. À vista de todo o exposto, recebido e processado o recurso interposto e, demonstrada a insubsistência e improcedência das cobranças, espera e requer a Recorrente seja acolhido o presente Recurso para o fim de reformar a decisão recorrida e seja deferido o presente pedido para o fim de CANCELAR, a multa aplicada, de forma a serem observadas as decisões e os fundamentos supracitados respeitando, sobretudo, aos ditames legais, bem como aos princípios constitucionais aplicáveis ao caso. 
54. Subsidiariamente, que seja reconhecida a violação aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, reduzindo-se a multa aplicada até o limite máximo de 20% (vinte por cento).
É o relatório.

 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
ADMISSIBILIDADE 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
MÉRITO
O propósito recursal se trata de irresignação do contribuinte ), relativo à multa isolada por falta de recolhimento de IRPJ sobre base de cálculo estimada aplicada com fundamento no disposto nos arts. 2º e 44, inciso II, alínea "b" da Lei nº 9.430, de 1996, no valor total de R$ 84.811,31.
Assim, como se depreende do relato acima, a lide diz respeito a higidez da cobrança de multa isolada pelo não pagamento de estimativa devida em alguns meses de 2016, as quais foram incluídas em programa de parcelamento para seu adimplemento.
É consabido que as pessoas jurídicas tributadas com base no Lucro Real, optantes pelo regime de apuração anual, como no caso da Recorrente, estão legalmente obrigadas a antecipar, no curso do ano-calendário, o imposto sobre a renda da pessoa jurídica (IRPJ) devido em bases estimadas (art. 2º, da Lei n. 9.430/96). Trata-se do recolhimento mensal das conhecidas estimativas, sendo que, ao final do período anual, quando se torna possível apurar o lucro tributável, realizar-se-á o ajuste entre o valor recolhido por estimativa e o montante efetivamente devido aos cofres da União a título de IRPJ.
Nesse sentido, o recolhimento por estimativa traduz-se em técnica de arrecadação de tributos, decorrente de norma administrativa tributária, por meio da qual o Fisco impõe o adimplemento antecipado da obrigação principal, a qual, no entanto, somente se concretizará no momento da ocorrência do fato imponível (31 de dezembro), quando todo o valor já recolhido se transmuda em crédito passível de compensação com o quantum efetivamente devido. 
No caso concreto, a Administração Tributária verificou a inexistência de pagamentos alusivos às estimativas do IRPJ devidas ao longo do ano-calendário 2016. 
Ocorre que, antes do início da fiscalização que deu ensejo ao auto de infração ora sob julgamento, o contribuinte apesar de ter promovido retificação de sua DCTF (29/06/2017) de forma correta apenas após a lavratura do Auto de Infração (21/06/2017) é fato que comprovou o parcelamento do débito desde 24/05/2017 (processo nº 13830.400446/2017-66), portanto antes mesmo do início da lavratura do Auto de Infração. Para melhor ilustrar, reproduzo os seguintes documentos:
e-fls. 49 � comprovante de adesão ao parcelamento no dia 24/05/2017, portanto, antes mesmo da lavratura do Auto de Infração 



e-fls. 50 - Auto de Infração de IRPJ por falta de recolhimento das estimativas de dezembro de 2016 é datada de 21 de junho de 2017

 



Recepção da DCTF retificadora em 29 de junho de 2017 � 3 dias após a lavratura do Auto de Infração, mas já havia parcelamento


Nesse sentido , como o contribuinte comprovou que as estimativas, que motivaram o lançamento das respectivas multas isoladas, realmente se encontram parceladas, assiste razão a defesa da recorrente.
Ressalta-se, o legislador ordinário, estabeleceu como penalidade específica multa isolada para o pagamento que deixar de ser efetuado, a qual se encontra capitulada no art. 44, II, alínea b da Lei n.º 9.430/1996, in verbis:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
(...) 
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: 
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; 
(b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 

Nessa esteira, a dúvida que exsurgiria então é se o parcelamento dos débitos de estimativa faria cair a cobrança de multa isolada pelo seu não pagamento.
Sobre esse aspecto, embora o assunto não seja completamente pacífico neste Conselho, são numerosos os precedentes no sentido de que, uma vez confessados, via parcelamento tributário, os valores devidos por estimativas conjuntamente com a respectiva multa pelo atrasado do recolhimento, torna-se incabível a exigência cumulativa da multa isolada.
 Nesse sentido, destaco as ementas a seguir colacionadas:
Ementa:
PARCELAS DE ESTIMATIVAS MENSAIS NÃO RECOLHIDAS. OPÇÃO AO PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI 11.941/2009. ANTERIOR AO INÍCIO DO PROCEDIMENTO FISCAL. NÃO EXCLUSÃO DA ESPONTANEIDADE. Comprovado nos autos que a Recorrida confessou seus débitos de estimativas mensais no Refis antes do início do procedimento fiscal, não devem proceder os lançamentos consubstanciados no auto de infração.Assim, devem ser cancelados o principal e a multa de ofício aplicada.
MULTA ISOLADA. Tendo sido confessados no REFIS os valores de estimativas, assim como a multa pelo atrasado do recolhimento, torna-se incabível a exigência cumulativa da multa isolada. (Acórdão n. 1202-000.825, Sessão de 03 de julho de 2012)
Ementa: 
AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA ISOLADA. RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS MENSAIS. COMPROVAÇÃO. Constatado que o contribuinte cumpriu com a obrigação de recolher as estimativas mensais do IRPJ e da CSLL mediante pagamento, compensação e parcelamento, cancela-se o lançamento fiscal efetuado para exigir a multa isolada pelo não recolhimento dessas estimativas. 
RECURSO EX-OFFÍCIO. ERRO NA APLICAÇÃO DA MULTA ISOLADA. Nega-se provimento ao recurso interposto pela autoridade julgadora �a quo�, quando a decisão recorrida identificou, corretamente, a ocorrência de erro na imposição da multa isolada pela falta de recolhimento das estimativas mensais. (Acórdão 1202-000.939, sessão de 6 de março de 2013).
Ementa:
MULTA ISOLADA. ESTIMATIVAS. A exigência de multas isoladas pelo não pagamento de estimativas mensais de tributos não pode subsistir se a contribuinte informou os valores devidos em DCTF, ou, ainda, se a administração tributária facultou o parcelamento para recolher tais valores, após o encerramento dos anos-calendários, ao qual a contribuinte aderiu e estava em dia antes da autuação.
MULTA DE OFÍCIO. REGULAR. Nos casos de lançamento de ofício, será aplicada a multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, por falta de pagamento ou recolhimento, por falta de declaração e por declaração inexata. (Acórdão 1302-001.975, sessão de 13 de setembro de 2016) 
Ementa: 
IRPJ � BASE ESTIMADA � MULTA ISOLADA � REFIS � Estando os valores de IRPJ e CSL calculados por estimativa parcelados no Programa de Recuperação Fiscal, com exigência de multa pelo atraso em seu recolhimento, incabível a exigência cumulativa da multa isolada prevista no art. 44, § 1º, inc. IV da Lei nº 9.430/96. Recurso provido. (Acórdão 103-21143, Sessão de 29 de janeiro 2003).
No âmbito da Câmara Superior de recursos fiscais, foi prolatado o Acórdão 9303-012.842, que, por unanimidade de votos, reformou o Acórdão 1201.002.072 para respaldar seu entendimento. A seguir, apresento excerto importante da decisão, solidificando o porquê assiste razão ao contribuinte no caso concreto: 
Neste sentido, a consolidação da estimativa a ser parcelada considera, em princípio, a inclusão de penalidade a título de multa de mora e atualização a título de juros de mora, desde o vencimento de cada parcela, ou seja, já considera uma penalidade pelo não recolhimento no prazo legal. É necessário salientar que a instituição da multa isolada no artigo 44 da Lei nº 9.430/96 tem como pressuposto a impossibilidade de cobrança das estimativas após o término do ano-calendário, conforme as próprias instruções normativas trataram o assunto, a saber:
IN SRF nº 93/97:
Art. 15. O lançamento de ofício, caso a pessoa jurídica tenha optado pelo pagamento do imposto por estimativa, restringir-se-á à multa de ofício sobre os valores não recolhidos. 
[...]
Art. 16. Verificada a falta de pagamento do imposto por estimativa, após o término do ano-calendário, o lançamento de ofício abrangerá:
I - a multa de ofício sobre os valores devidos por estimativa e não recolhidos; 
II - o imposto devido com base no lucro real apurado em 31 de dezembro, caso não recolhido, acrescido de multa de ofício e juros de mora contados do vencimento da quota única do imposto.
IN RFB nº 1.515/2014:
Art. 16. Verificada, durante o próprio ano-calendário, a falta de pagamento do imposto por estimativa, o lançamento de ofício restringir-se-á à multa de ofício sobre os valores não recolhidos. [...]
Art. 17. Verificada a falta de pagamento do imposto por estimativa, após o término do ano-calendário, o lançamento de ofício abrangerá:
I - a multa de ofício de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal no ano-calendário correspondente;
II - o imposto devido com base no lucro real apurado em 31 de dezembro, caso não recolhido, acrescido de multa de ofício e juros de mora contados do vencimento da quota única do imposto.
Logo, a quitação das estimativas, via parcelamento, afasta a hipótese de incidência da multa isolada, uma vez que, efetivamente, as estimativas estão sendo recolhidas. Ademais, o débito parcelado fica com sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, VI do CTN, o que afasta a inadimplência da recorrente, se afigurando tal situação incompatível com a aplicação de penalidade pela falta de recolhimento. 
Destarte, o reconhecimento pela Administração Tributária da possibilidade de efetuar parcelamento das estimativas revela um comportamento contraditório com a aplicação da penalidade prevista no artigo 44, inciso II, alínea �b� da Lei nº 9.430/96, cujo fundamento é a falta de recolhimento das mesmas.
Veja-se que o ponto aqui não é afastamento da multa isolada por denúncia espontânea, o que sabidamente não ocorre no âmbito do parcelamento (cf. RESP nº 1.102.577/DF, julgado na sistemática dos recursos repetitivos e, portanto, de observância obrigatória por este Conselho). Mas sim ausência de subsunção dos fatos do caso concreto à hipótese de incidência traçada pela legislação para a multa isolada pela falta de pagamento de estimativa. 
O fato jurídico do pagamento que deixou de ser efetuado, previsto no art. 44, II, alínea b da Lei n.º 9.430/1996, não se configura no presente caso. Lembre-se que aqui as estimativas referem-se ao ano de 2016, a retificação em DCTF para contemplá-las ocorreu em 29/06/2017, constituindo o crédito tributário. No próprio ano de 2017, especificamente em 24/05/2017 (processo nº 13830.400446/2017-66), portanto antes mesmo do início da lavratura do Auto de Infração, conjuntamente com a multa de mora e os juros respectivos. 
Assim, a partir daí o débito de estimativa encontrava-se confessado e sendo adimplido com conformidade com o programa outorgado pela Receita Federal. Foi somente em 21 de junho 2017 que veio a ser efetuado o lançamento tributário para cobrança das multas isoladas. Não se trata, portanto, de caso em que previamente à adesão ao parcelamento a multa isolada já se encontrava lançada. 
Daí de fato percebe-se o tratamento fiscal contraditório fiscal dado ao caso: mesmo depois de encerrado o ano calendário de 2016, a autoridade tributária aceitou o parcelamento dos débitos de estimativa deste ano, sendo que na realidade depois desse período, somente a multa isolada poderia ser exigida, além do próprio valor a título de IRPJ (cf. art. 16 da IN RFB nº 1.515/2014). Se permitiu o pagamento das estimativas via parcelamento, como poderia posteriormente autuar o contribuinte para cobrar multa isolada pelo não pagamento das estimativas? 
O raciocínio supra apresentado calca-se, outrossim, no artigo 112, inciso I do Código Tributário Nacional, o qual estabelece que a lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto à capitulação legal do fato. Portanto, caso haja dúvida sobre o parcelamento ser ou não entendido como forma de pagamento para fins de aplicação da multa isolada prevista no art. 44, II, alínea b da Lei n.º 9.430/1996 (como parece ser o caso, já que existe jurisprudência divergente no CARF a respeito do tema), deve ser dada interpretação mais favorável ao contribuinte. 
O entendimento que prevalece, nesses termos, para o presente caso concreto, é que estando os débitos de estimativa parcelados, o pagamento está sendo feito aos cofres da União, de forma que torna-se impossível falar que o pagamento de estimativa deixou de ser efetuado, sendo incabível, por conseguinte, a cobrança da multa isolada estabelecida no art. 44, II, alínea b da Lei n.º 9.430/1996. 
CONCLUSÃO
Por tudo quanto exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário, exonerando a integralidade do crédito tributário lançado.
 (documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1002-003.146 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 13830.721425/2017-81

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acérdio 108-029.655 — 10?
TURMA/DRJO08, Sessao de 28 de setembro de 2022, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo:

Este processo trata de auto de infracdo eletrnico lavrado com fundamento no art. 44, 11,
“b”, da Lei n° 9.430/96 para a constitui¢do de crédito tributario referente a multa isolada
por falta de recolhimento de estimativa de IRPJ.

2 - DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO - ANO-CALENDARIO 2016 (Valores em Reais)

A) (B) (C=A-B) (D =C x 50%)
Penodo_ae Prazo de Vglo(es do IRPJ por VAIm;soiecl::‘?:on;amos Vaﬁ;scti?x“mou yalo« aa‘Mulia
Apuracdo Vencimento Estimativa Declarados® Confimados (Bases ::1 "C:)lu.:lo da Cod.Receita 1632
Jrn)re rajrn)2n
Jenjen wajenjon
Jan)an w/en/en
Jrnjen ra/rn/2n
Jee)en cafen/on
Jae/en sajrn/sn e
Jrn/an wnjun/en *
Jen)en cafen/on
Jee/ex 2xf2n/2x
Juen)en wafan/en
/ -/’.. wa/un/ennn
01/12/2016 31/01/2017 169.622,62 0,00 169.622,62 84.811,31
Valor Total da Multa Langada | 84.811,3!
*“Os valores do Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) sobre base de calculo foram cor nas D agoes de Débitos e Créditos Tributarios Federais

(DCTF) nos codigos de receita n®2319, 2362 ou 5993,

Cientificada do lancamento em 27/06/2017, a interessada apresentou impugnacdo em
05/07/2017.

Alega que se equivocou no preenchimento das DCTF relativas a dezembro de 2016 e a
marco de 2017. Acrescenta que transmitiu as DCTF retificadoras em 29/06/2017 e que
parcelou o débito em 24/05/2017 (processo n° 13830.400446/2017-66).

Assim, requer o cancelamento do auto de infrag&o.

A 10* TURMA/DRJO08 julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade,
ratificando a deciséo da Delegacia de jurisdi¢do da contribuinte, nos seguintes moldes:

Em consulta ao sistema DCTF, verifica-se que a impugnante transmitiu cinco DCTF
relativas a dezembro de 2016:

Periodo Data Recepcado Periodo Inicial Periodo Final Situacao Tipo/Status N° Dedlaracdo
Dezembro/2016 20/02/2017 1/12/2016 31/12/2016 Norma Original/Cancelada

Dezembro/2016 04/2017 1/1 16 31/12/2016 Norma!

Retif
Dezembro/2016 28/06/2017 )1/12/2016 31/12/2016 Normal Retificadora/Cancelada
Retif

Dezembro/2016 9/06

Dezembro/2016 )1/08/2019 )1/12/201¢ 31/12/2016 Norma Retificadora/Ativa

Na DCTF transmitida em 03/04/2017 (valida na data da ciéncia do auto de infracdo),
declarou débito de estimativa de IRPJ no montante de R$169.622,62, ndo vinculado a
nenhum crédito.
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CNP) Nome Empresarial Periodo Tipo/Status N° Declaracao

ACAU FOODS BRASI
10.285.622/0001-6 ezembro/2016 Retificadora/Cancelada 10( 6.2017.18914336
10.2 2 1 ALIMENTOS LTDA bro/201 3 cela 201 17.1

Débito Apurado: 169.622,62

Créditos Vinculados

Soma dos Créditos Vinculados: 0,00

Saldo a Pagar do Débito: 169.622,62

Por sua vez, na DCTF mais recente, declarou débito no mesmo valor, vinculado a um

parcelamento.
CNPD Nome Empresarial Periodo Tipo/Status N° Declaracao
s ; ; .:‘_Ij\.;-.\: embro/2016 Retificadora/Ativa 100.2016.2019.1851616983
Débito Apurado: 169.622,62

Créditos Vinculados

Soma dos Créditos Vinculados: 169.622,62
Saldo a Pagar do Débito: 0,00
Formalizagéo do Pedido Nimero do Parcelamento ou Processo Valor Parcelado do Débito
Processo Administrativ 3830.400446/2017-66 50,622 62

De acordo com o art. 1° da Lei n°® 9.430/96, o imposto de renda das pessoas juridicas
deve ser determinado por periodos de apuracao trimestrais como regra geral. Entretanto,
0 art. 2° dessa lei permite a opcdo pela apuracdo anual do imposto com base no lucro
real, devendo ser efetuado, nesse caso, 0 pagamento mensal do imposto apurado sobre a
base de calculo estimada.

Lei n®9.430/96:

()

Ressalte-se que, ao optar pela apuracdo anual do imposto, o contribuinte se obriga a
efetuar o recolhimento mensal por estimativa. A fim de impelir o contribuinte a cumprir
essa obrigacdo, o legislador instituiu a multa prevista no art. 44, 11, “b”, da Lei n°
9.430/96:

()

Observe-se que a conduta apenada é o descumprimento do dever de pagar as
antecipacdes do tributo, ainda que seja apurado prejuizo fiscal ou base de célculo
negativa para a CSLL ao final do ano-calendéario correspondente.

Cabe ressaltar que a lei determina a exigéncia da multa sobre o “valor do pagamento
mensal (...) que deixar de ser efetuado”. Por sua vez, o parcelamento nio equivale ao
pagamento, visto que se trata de hipo6tese de suspensdo da exigibilidade do crédito
tributario (art. 151, VI, do CTN) e nédo de extincdo (art. 156 do CTN).
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O Superior Tribunal de Justica — STJ, ao julgar o REsp n° 1.102.577/DF sob o regime
do art. 543-C do Cdédigo de Processo Civil, assentou o entendimento de que o
parcelamento ndo substitui o pagamento para fins de aplicacdo do instituto da denuincia
espontanea. Em seu voto, o relator reproduz a ementa do REsp n° 284189/SP, in verbis:

()

Esse entendimento de que o parcelamento ndo substitui o pagamento é aplicavel a
situacdo ora em andlise, visto que em ambos os dispositivos — art. 44, II, “b”, da Lei n°
9.430/96 e art. 138 do CTN — o legislador utilizou o termo “pagamento” como
determinante para a incidéncia ou exclusdo de multa.

Portanto, conclui-se que o parcelamento da estimativa ndo afasta a exigéncia da multa
isolada prevista no art. 44, 11, “b”, da Lei n°® 9.30/96.

Ante o exposto, voto pela improcedéncia da impugnacdo, mantendo o crédito tributario
em litigio.

Ciente do acérddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntario, pugnando pelo provimento do recurso termos da Manifestacdo de
Inconformidade, pelo transcrevo os requerimentos:

VII. Pedidos e requerimentos finais

53. A vista de todo o exposto, recebido e processado 0 recurso interposto e,
demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia das cobrangas, espera e requer a
Recorrente seja acolhido o presente Recurso para o fim de reformar a decisdo recorrida
e seja deferido o presente pedido para o fim de CANCELAR, a multa aplicada, de
forma a serem observadas as decisbes e os fundamentos supracitados respeitando,
sobretudo, aos ditames legais, bem como aos principios constitucionais aplicaveis ao
caso.

54. Subsidiariamente, que seja reconhecida a violagdo aos principios da
proporcionalidade e razoabilidade, reduzindo-se a multa aplicada até o limite maximo
de 20% (vinte por cento).

E o relatério.

Voto

Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Relator.

ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso € tempestivo e atende 0s outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

MERITO
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O proposito recursal se trata de irresignacdo do contribuinte ), relativo a multa
isolada por falta de recolhimento de IRPJ sobre base de calculo estimada aplicada com
fundamento no disposto nos arts. 2° e 44, inciso I, alinea "b" da Lei n° 9.430, de 1996, no valor
total de R$ 84.811,31.

Assim, como se depreende do relato acima, a lide diz respeito a higidez da
cobranca de multa isolada pelo ndo pagamento de estimativa devida em alguns meses de 2016,
as quais foram incluidas em programa de parcelamento para seu adimplemento.

E consabido que as pessoas juridicas tributadas com base no Lucro Real, optantes
pelo regime de apuracdo anual, como no caso da Recorrente, estdo legalmente obrigadas a
antecipar, no curso do ano-calendario, o imposto sobre a renda da pessoa juridica (IRPJ) devido
em bases estimadas (art. 2°, da Lei n. 9.430/96). Trata-se do recolhimento mensal das conhecidas
estimativas, sendo que, ao final do periodo anual, quando se torna possivel apurar o lucro
tributavel, realizar-se-a o ajuste entre o valor recolhido por estimativa e 0 montante efetivamente
devido aos cofres da Unido a titulo de IRPJ.

Nesse sentido, o recolhimento por estimativa traduz-se em técnica de arrecadacao
de tributos, decorrente de norma administrativa tributaria, por meio da qual o Fisco impde o
adimplemento antecipado da obrigacdo principal, a qual, no entanto, somente se concretizard no
momento da ocorréncia do fato imponivel (31 de dezembro), quando todo o valor ja recolhido se
transmuda em crédito passivel de compensacdo com o quantum efetivamente devido.

No caso concreto, a Administracdo Tributaria verificou a inexisténcia de
pagamentos alusivos as estimativas do IRPJ devidas ao longo do ano-calendario 2016.

Ocorre que, antes do inicio da fiscalizacdo que deu ensejo ao auto de infracdo ora
sob julgamento, o contribuinte apesar de ter promovido retificacdo de sua DCTF (29/06/2017) de
forma correta apenas apés a lavratura do Auto de Infracdo (21/06/2017) é fato que comprovou o
parcelamento do débito desde 24/05/2017 (processo n° 13830.400446/2017-66), portanto antes
mesmo do inicio da lavratura do Auto de Infracdo. Para melhor ilustrar, reproduzo os seguintes
documentos:

e-fls. 49 — comprovante de adesdo ao parcelamento no dia 24/05/2017, portanto, antes mesmo da lavratura do
Auto de Infracéo
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? 24/05/2017 15:00:45
Pagina 1

Receita Federal
cnpy : 10.285.622/0001-67
Razio social : CACAU FOODS DO BRASIL ALIMENTOS LTDA
RECIBO DA CONFIRMACAO DA NEGOCIACAO DO PEDIDO DE PARCELAMENTO
Débitos
Recuperados
indice/ il Valor da
Receita Periodo Vencimento Aot
5893 12016 ks 3012017 169.622,62
484 122016 RS 31012017 58.394,16
Par I
Tributa Saldo Devedor Consolidado Qtde de Parcelas Valor da Parcela
1RPI 209.839,80 o060 3.497,33
(=T 72.239,40 060 1.203,59
TOTAIS 282.079,20 4.701,32
INFORMACGOES PARA DEBITO AUTOMATICO
BANCO: oo8 AGENCIA: asan CONTA: 0000130011050

Confirmagac recebica via intemet
peio Agenle Rece; RO
m J05201T s 14:47:14 (hordrio de Brasiia).

Atencdo: O pedido de parcelamento serd
consolidado com a confirmagao do
pagamento tempestivo da 1* parcela de
todos os tributos envolvidos na CHPJ: 10.285 6221000167
negociagao. Do Cadigo o Acessa

Recibo: 00005582681

e-fls. 50 - Auto de Infracdo de IRPJ por falta de recolhimento das estimativas de dezembro de 2016 é datada
de 21 de junho de 2017

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

AUTO DE INFRAGAO

Multa Isolada por Falta de Recolhimento do IRPJ sobre Base de Calculo Estimada

1 -IDENTIFICAGAO DO CONTRIBUINTE E DADOS DA LAVRATURA

CNPJ: 10.285.622/0001-67 Jurisdicdo: 0811800 - MARILIA - SP
Nome: CACAU FOODS DO BRASIL ALIMENTOS LTDA
Enderego:  AVENIDA EUGENIO CONEGLIAN, 2460
DISTRITO INDUSTRIAL - MARILIA - SP - 17.512-050
2 - DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO - ANO-CALENDARIO 2016 (Valores em Reais)
(A) (B) (C=A-B) (D= C x 50%)
Valores Nao Pagos ou
Periodo de Prazo de Valores do IRPJ por Valores de Pagamentos Néo Confimados Valor da Multa
Apuragao Vencimento Estimativa Declarados* (Bases de Calculo da Cod.Receita 1632
Confirmados Multa)
ek kS dok [k ke B kkk kkE ok S L Wk wkk ko Ak wAk ke k
kS hk Wk Sk ERE_EE_hkk ok AR AR REE ko NI LT T
e aw S wrfawfumew aw www www ek EEw waw www ww AR AR wER ww Ew maw www w
ko Wk Sk ERE KRR hkE ok LRI Tr e R TI T LT T
A S wwfaw ey Baw wwe www ww www mew www ww WA ke wEn ww ww mew www w
ek fawk o e f ok B kkk kkE ok O L Wk wkk ko Ak wA Rk kwk ok
i S W faw ey Baw wwe www ww Eww mew www ww A maw www ww ww mew www w
ek kS dok [k ke B kkk kkE ok S L Wk wkk ko Ak wAk ke k
Ty Ve TR TS B kEE kkE wk ) Wk Eak Rk Eak mE ww ok
ko Wk Sk ERE KRR hkE ok LRI Tr e R TI T LT T
RS AR Wk SRk R EEE kEE_KKE kR EEE_RER kkE | h HhE Rk EEh ok Ak mER kkE ok
01/12/2016 31/01/2017 169.622,62 0,00 169.622,62 84.811,3:
Valor Total da Multa Lancgada 84.811,3
*0s valores do Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) sobre base de clculo esti foram confessades nas D cdes de Débitos e Créditos Tributarios Federais
(DCTF) nos codigos de receita n®2319, 2362 ou 5993
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3 -DESCRIGAO DOS FATOS E FUNDAMENTAGAO LEGAL

Descricdo dos fatos: A pessoa juridica sujeita a tributacdo na forma do lucro real e que optou pela apuragao anual do IRPJ fica cbrigada ao pagament
mensal do valor do imposto e da Contribuigo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), calculados por estimativa, até o dltimo dia Util do més subsequent
aquele a que se referir a respectiva apuracgo, conforme disposto nos arts. 29, 6% e 28 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996. A falta de pagamente di
IRPJ ou da CSLL sobre a base de célculo estimada mensal enseja a aplicagdo de multa, exigida isoladamente, correspondente a 50% (cinquenta por centeo
sobre o valor que deixou de ser pago ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de céleulo negativa para a CSLL no ano-calendari
correspondente.

Enquadramento Legal: Art. 2° e Art. 44, inciso |1, alinea "b" da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

4 -INTIMAGAO

Fica o contribuinte acima identificado INTIMADO a recolher ou impugnar o presente crédito tributario no prazo de 30 (frinta) dias contados da ciéncia dest
Auto de Infragdo. A impugnacao deve ser dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento e protocolada na unidade da Secretaria di
Receita Federal do Brasil (RFB) de sua jurisdigdo, conforme disposto nos arts. 5° 15, 17, 23 e 25 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972,

Sera concedida reducdo de 50% (cinquenta por cento) para o pagamento a vista no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciéncia deste auto ou de 409
(quarenta por cento) para pedidos de parcelamento formalizados dentro deste mesmo prazo (art. 6° da Lei n® 8.218, de 29 de agosto de 1981, com redaca
dada pelo art. 28 da Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009).

5 - AUDITOR - FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

\ Nome:
‘ % EDENILSON NUNES FREITAS
Matricula SIPE/SIAPE:
24936
Local Data: Hora:
DRF - MARILIA - SP 21/06/2017 16:00
6 - DADOS PARA PREENCHIMENTO DO DARF ATE A DATA DO VENCIMENTO
Codigo da Receita | Periodo de Apuragdo CNPJ Data de Vencimento Walor do Principal
1632 31/12/2016 10.285.622/0001-67 30 dias contados da data de ciéncia 42.405,65
Para preencher o DARF via internet, acesse a opqau DARF" no menu N. do Auto de Infrat;éoi 0811800.2017.2895128

"Onde Encontro”, na pagina da RFB (www.receita.fazenda.gov.br)

Recepcdo da DCTEF retificadora em 29 de junho de 2017 — 3 dias ap0s a lavratura do Auto de Infracdo, mas
ja havia parcelamento

CNP) Periodo Data Recepcio Periodo Inicial Periodo Final Situacho Tipo/Status N* Declaracio Servigos

(LK SR Y

[ B TR

Nesse sentido , como o contribuinte comprovou que as estimativas, que
motivaram o lancamento das respectivas multas isoladas, realmente se encontram parceladas,
assiste razo a defesa da recorrente.

Ressalta-se, o legislador ordinéario, estabeleceu como penalidade especifica multa
isolada para o pagamento que deixar de ser efetuado, a qual se encontra capitulada no art. 44, II,
alinea b da Lei n.° 9.430/1996, in verbis:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

(.)

Il - de 50% (cinqlenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal:
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a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser
efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaracdo de ajuste, no
caso de pessoa fisica;

(b) na forma do art. 20 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicdo social sobre o
lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.

Nessa esteira, a divida que exsurgiria entdo é se o parcelamento dos débitos de
estimativa faria cair a cobranca de multa isolada pelo seu ndo pagamento.

Sobre esse aspecto, embora 0 assunto ndo seja completamente pacifico neste
Conselho, sdo numerosos 0s precedentes no sentido de que, uma vez confessados, via
parcelamento tributario, os valores devidos por estimativas conjuntamente com a respectiva
multa pelo atrasado do recolhimento, torna-se incabivel a exigéncia cumulativa da multa isolada.

Nesse sentido, destaco as ementas a seguir colacionadas:

Ementa:

PARCELAS DE ESTIMATIVAS MENSAIS NAO RECOLHIDAS. OPCAO AO
PARCELAMENTO INSTITUIDO PELA LEI 11.941/2009. ANTERIOR AO INICIO
DO PROCEDIMENTO FISCAL. NAO EXCLUSAO DA ESPONTANEIDADE.
Comprovado nos autos que a Recorrida confessou seus débitos de estimativas mensais
no Refis antes do inicio do procedimento fiscal, ndo devem proceder os lan¢camentos
consubstanciados no auto de infragéo.Assim, devem ser cancelados o principal e a multa
de oficio aplicada.

MULTA ISOLADA. Tendo sido confessados no REFIS os valores de estimativas,
assim como a multa pelo atrasado do recolhimento, torna-se incabivel a exigéncia
cumulativa da multa isolada. (Acérd@o n. 1202-000.825, Sesséo de 03 de julho de 2012)

Ementa:

AUTO DE INFRACAO. MULTA ISOLADA. RECOLHIMENTO DAS
ESTIMATIVAS MENSAIS. COMPROVACAO. Constatado que o contribuinte
cumpriu com a obrigagdo de recolher as estimativas mensais do IRPJ e da CSLL
mediante pagamento, compensacdo e parcelamento, cancela-se o langcamento fiscal
efetuado para exigir a multa isolada pelo ndo recolhimento dessas estimativas.

RECURSO EX-OFFICIO. ERRO NA APLICACAO DA MULTA ISOLADA. Nega-se
provimento ao recurso interposto pela autoridade julgadora “a quo”, quando a decisdo
recorrida identificou, corretamente, a ocorréncia de erro na imposicdo da multa isolada
pela falta de recolhimento das estimativas mensais. (Acérdéo 1202-000.939, sesséo de 6
de margo de 2013).

Ementa:

MULTA ISOLADA. ESTIMATIVAS. A exigéncia de multas isoladas pelo néo
pagamento de estimativas mensais de tributos ndo pode subsistir se a contribuinte
informou os valores devidos em DCTF, ou, ainda, se a administracdo tributéria facultou
o parcelamento para recolher tais valores, apds o encerramento dos anos-calendarios, ao
qual a contribuinte aderiu e estava em dia antes da autuacéo.
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MULTA DE OFICIO. REGULAR. Nos casos de lancamento de oficio, sera aplicada a
multa de 75% sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicdo, por falta de
pagamento ou recolhimento, por falta de declaracdo e por declaracdo inexata. (Acordao
1302-001.975, sessdo de 13 de setembro de 2016)

Ementa:

IRPJ — BASE ESTIMADA — MULTA ISOLADA — REFIS — Estando os valores de
IRPJ e CSL calculados por estimativa parcelados no Programa de Recuperacdo Fiscal,
com exigéncia de multa pelo atraso em seu recolhimento, incabivel a exigéncia
cumulativa da multa isolada prevista no art. 44, § 1° inc. IV da Lei n°® 9.430/96.
Recurso provido. (Ac6rdao 103-21143, Sessao de 29 de janeiro 2003).

No ambito da Camara Superior de recursos fiscais, foi prolatado o Acérddo 9303-
012.842, que, por unanimidade de votos, reformou o Acdrddo 1201.002.072 para respaldar seu
entendimento. A seguir, apresento excerto importante da decisdo, solidificando o porqué assiste
razdo ao contribuinte no caso concreto:

Neste sentido, a consolidacdo da estimativa a ser parcelada considera, em principio, a
inclusdo de penalidade a titulo de multa de mora e atualizacdo a titulo de juros de mora,
desde o vencimento de cada parcela, ou seja, ja considera uma penalidade pelo ndo
recolhimento no prazo legal. E necessario salientar que a instituicdo da multa isolada no
artigo 44 da Lei n° 9.430/96 tem como pressuposto a impossibilidade de cobranga das
estimativas apés o término do ano-calendario, conforme as proprias instrugdes
normativas trataram o assunto, a saber:

IN SRF n° 93/97:

Art. 15. O lancamento de oficio, caso a pessoa juridica tenha optado pelo pagamento do
imposto por estimativa, restringir-se-a4 a multa de oficio sobre os valores ndo recolhidos.

[-]

Art. 16. Verificada a falta de pagamento do imposto por estimativa, ap6s o término do
ano-calendario, o langcamento de oficio abrangera:

I - a multa de oficio sobre os valores devidos por estimativa e nao recolhidos;

Il - o imposto devido com base no lucro real apurado em 31 de dezembro, caso ndo
recolhido, acrescido de multa de oficio e juros de mora contados do vencimento da
quota Unica do imposto.

IN RFB n° 1.515/2014:

Art. 16. Verificada, durante o préprio ano-calendario, a falta de pagamento do imposto
por estimativa, o langamento de oficio restringir-se-a a multa de oficio sobre os valores
ndo recolhidos. [...]

Art. 17. Verificada a falta de pagamento do imposto por estimativa, apés o término do
ano-calendario, o langcamento de oficio abrangeré:

I - a multa de oficio de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento mensal
que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal no ano-
calendério correspondente;

Il - o imposto devido com base no lucro real apurado em 31 de dezembro, caso ndo
recolhido, acrescido de multa de oficio e juros de mora contados do vencimento da
quota Unica do imposto.
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Logo, a quitagdo das estimativas, via parcelamento, afasta a hipotese de incidéncia da
multa isolada, uma vez que, efetivamente, as estimativas estdo sendo recolhidas.
Ademais, o débito parcelado fica com sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo
151, VI do CTN, o que afasta a inadimpléncia da recorrente, se afigurando tal situacdo
incompativel com a aplicacdo de penalidade pela falta de recolhimento.

Destarte, o reconhecimento pela Administracdo Tributaria da possibilidade de efetuar
parcelamento das estimativas revela um comportamento contraditério com a aplicagdo
da penalidade prevista no artigo 44, inciso 1I, alinea “b” da Lei n° 9.430/96, cujo
fundamento é a falta de recolhimento das mesmas.

Veja-se que o0 ponto aqui ndo é afastamento da multa isolada por denlncia
espontanea, o que sabidamente ndo ocorre no ambito do parcelamento (cf. RESP n°
1.102.577/DF, julgado na sisteméatica dos recursos repetitivos e, portanto, de observancia
obrigatdria por este Conselho). Mas sim auséncia de subsuncdo dos fatos do caso concreto a
hipotese de incidéncia tracada pela legislacdo para a multa isolada pela falta de pagamento de
estimativa.

O fato juridico do pagamento que deixou de ser efetuado, previsto no art. 44, II,
alinea b da Lei n.° 9.430/1996, ndo se configura no presente caso. Lembre-se que aqui as
estimativas referem-se ao ano de 2016, a retificagdo em DCTF para contempla-las ocorreu em
29/06/2017, constituindo o crédito tributario. No proprio ano de 2017, especificamente em
24/05/2017 (processo n° 13830.400446/2017-66), portanto antes mesmo do inicio da lavratura do
Auto de Infracdo, conjuntamente com a multa de mora e 0s juros respectivos.

Assim, a partir dai o débito de estimativa encontrava-se confessado e sendo
adimplido com conformidade com o programa outorgado pela Receita Federal. Foi somente em
21 de junho 2017 que veio a ser efetuado o lancamento tributario para cobranca das multas
isoladas. N&o se trata, portanto, de caso em que previamente a adesdo ao parcelamento a multa
isolada ja se encontrava lancada.

Dai de fato percebe-se o tratamento fiscal contraditério fiscal dado ao caso:
mesmo depois de encerrado o ano calendario de 2016, a autoridade tributéria aceitou o
parcelamento dos débitos de estimativa deste ano, sendo que na realidade depois desse periodo,
somente a multa isolada poderia ser exigida, além do préprio valor a titulo de IRPJ (cf. art. 16 da
IN RFB n° 1.515/2014). Se permitiu o pagamento das estimativas via parcelamento, como
poderia posteriormente autuar o contribuinte para cobrar multa isolada pelo ndo pagamento das
estimativas?

O raciocinio supra apresentado calca-se, outrossim, no artigo 112, inciso | do
Codigo Tributario Nacional, o qual estabelece que a lei tributaria que define infracbes, ou lhe
comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favoravel ao acusado, em caso de duvida
quanto a capitulacdo legal do fato. Portanto, caso haja divida sobre o parcelamento ser ou ndo
entendido como forma de pagamento para fins de aplicacdo da multa isolada prevista no art. 44,
I1, alinea b da Lei n.° 9.430/1996 (como parece Ser 0 caso, ja que existe jurisprudéncia divergente
no CARF a respeito do tema), deve ser dada interpretacdo mais favoravel ao contribuinte.

O entendimento que prevalece, nesses termos, para 0 presente caso concreto, é
que estando os debitos de estimativa parcelados, o pagamento esta sendo feito aos cofres da
Unido, de forma que torna-se impossivel falar que o pagamento de estimativa deixou de ser
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efetuado, sendo incabivel, por conseguinte, a cobranca da multa isolada estabelecida no art. 44,
I, alinea b da Lei n.° 9.430/1996.

CONCLUSAO

Por tudo quanto exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario,
exonerando a integralidade do crédito tributario langado.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Honorio Rodrigues da Costa



